
diário oficial Nº 35.034   9Terça-feira, 05 DE JULHO DE 2022

secretaria de estado 
de PLaNeJaMeNto 
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria N°. 0643/2022-daF/sePLad, de 04 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/839316,
r E S o l V E:
i-rEVoGar, a contar de 01.07.2022, a Portaria nº. 462/2022-daf/SEPlad 
de 30.05.2022, publicada no doE nº. 34.990 de 01.06.2022 que desig-
nou a servidora GiSEllE alVES GUErra, id. funcional nº. 57196992/1, 
ocupante do cargo de assistente de Gestão B/diretor, para responder pela 
diretoria de Gestão do Patrimônio, a contar de 01.06.2022, até ulterior 
deliberação.
ii-dESiGNar o servidor JoSE Maria SardiNHa JUNior, id. funcional 
nº. 55587306/1, ocupante do cargo de analista de infraestrutura B, para 
responder pela diretoria de Gestão do Patrimônio, a contar de 01.07.2022, 
até ulterior deliberação.
iii-os efeitos desta Portaria retroagirão a contar de 01/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 823774

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 11/2022 – sePLad/daF
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMi-
NiSTraÇÃo – SEPlad, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-
01, e a empresa E B cardoSo - EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
34.849.836/0001-87.
do oBJETo: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo 
e atividades auxiliares relacionados aos serviços de limpeza, para atendi-
mento das demandas presentes no prédio da SEPlad doca e dos serviços 
de artífice e carregadores, para apoio logístico dos espaços sob responsa-
bilidade do Órgão na região Metropolitana de Belém - rMB.
DA JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pelo nexo efetivo 
entre o inciso iV, do art. 24 da lei nº 8.666/93, com base no Processo nº 
2022/644568 e o contrato nº 31/2022-SEPlad/daf, a natureza da empre-
sa E B cardoSo - EirEli, e o objeto contratado.
do fUNdaMENTo lEGal: o presente contrato decorre da dispensa de 
licitação nº 11/2021 – SEPlad/daf, com fundamento no inciso iV, do art. 
24, da lei federal 8.666/93.
Valor GloBal: r$ 355.503,24 (trezentos e cinquenta e cinco mil, qui-
nhentos e três reais e vinte e quatro centavos).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa: 33.90.37 – locação de Mão-de-obra
Valor Mensal: r$ 59.250,54
Valor por 6 meses: r$ 355.503,24
fonte: 0101006360
origem dos recursos: Tesouro Estadual
data da assinatura eletrônica: 30/06/2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 823607

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa
Considerando as justificativas apresentadas e com fundamento no inciso 
iV, do art. 24 da lei nº 8.666/1993 e levando-se em consideração os ter-
mos da Manifestação Jurídica nº 312/2022 – cJUr/SEPlad e do despacho 
– cJUr/SEPlad, constante no Processo nº 2022/644568, por exigência do 
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal, resolvo ratificar o Termo de 
dispensa de licitação nº 11/2022.
data da assinatura eletrônica: 30/06/2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 823608

FÉrias
.

Portaria Nº 642/2022-daF/sePLad, de 04 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,

coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/839321 de 
01/07/2022.
rESolVE:
TraNSfErir, de 18/07/2022 a 01/08/2022 para 19/07/2022 a 02/08/2022, 
por necessidade de serviço, o período de férias concedido, através da Por-
taria nº.533/2022-daf/SEPlad de 09/06/2022, publicado no doE nº. 
35.004 de 10/06/2022, ao servidor VaNilSoN caMPoS aNdradE id. fun-
cional nº 5925048/2, ocupante do cargo de assessor Técnico ii, lo tado na 
coordenadoria de redes internas – cori/dTi/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 823611
Portaria Nº 637/2022-daF/sePLad, de 01 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/828786 de 30/06/2022.
rESolVE:
TraNSfErir, de 04/07/2022 a 13/07/2022 para 06/07/2022 a 
15/07/2022, por necessidade de serviço, o período de férias concedido, 
através da Portaria nº.524/2022-daf/SEPlad de 09/06/2022, publicado 
no doE nº. 35.004 de 10/06/2022, à servidora MildrEd liMa PiTMaN dE 
oliVEira id. funcional nº 55587300/1, ocupante do cargo de consultor 
Jurídico do Estado, lo tada na consultoria Jurídica – cJUr/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 823462
Portaria Nº 641/2022-daF/sePLad, de 04 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/818756 de 29/06/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 01/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 441/2022 – daf/
SEPlad de 26/05/2022, publicada no doE nº.34.985 de 27/05/2022, ao 
servidor PaUlo ErNESTo dE oliVEira loPES dE SoUZa, id. funcional nº 
5946783/1, ocupante do cargo de assessor, lotado no Gabinete / SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 823496
tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor 
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
ato: Termo de distrato 
Servidor: roBSoN da SilVa fErNaNdES
função: Técnico em Gestão de infraestrutura – Engenharia civil
id. funcional nº 5933862/2
distratar a contar de 30.06.2022
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor 
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
ato: Termo de distrato 
Servidor: EliElSoN oliVEira dE SoUSa
função: Técnico em Gestão de infraestrutura – Engenharia civil
id. funcional nº 57211573/3
distratar a contar de 30.06.2022
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor 
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
ato: Termo de distrato 
Servidor: JoSYNEY da SilVa SaNToS
função: Técnico em Gestão de infraestrutura – Engenharia civil
id. funcional nº 5956026/1
distratar a contar de 30.06.2022
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 823983
retiFicaÇÃo N° 28/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto n° 2456, de 28/06/2022, publicado no d.o.e n° 35.025, 
de 28/06/2022
oNde se LÊ:
art. 2° os recursos necessários à execução do presente decreto...


